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/. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-

ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-

ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/

93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

SARATH DE ALMEIDA E CHAVES MARTINS LTDA - ME

CNPJ-27.331.614/0001-02

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 029/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ta manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-

tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inés, inscrita no
CNPJ; 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: CECÍLIA PINTO DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 15.593.959/0001-55, sedia-
da na Av. Júlio Domingos de Campos, n° 3231, Bairro Marajoara CEP: 78.
138-095, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo seu procurador

Willian Ferreira Dias, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade
RG n° 18134610 SSP/MT, CPF n° 018.087.711-92, residente e domicilia-
do na Av. Júlio Domingos de Campos, n° 3231, Bairro Marajoara CEP: 78.
138-095, Várzea Grande/MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

CECIL

LOTE

19

20

25

26

57

58

59

60

65

66

IA PINTO DA SILVA EIRELI ME

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

AGRALE - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PE-
LO COMPRADOR
AGRALE - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E LEVE -
COTADO PELO COMPRADOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E LEVE -
SISTEMATRAZ VALOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MÍCRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA UNHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
AGRALE - PECAS EM GERAL UNHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS
E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR
AGRALE - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHOES.ONIBUS
E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - COTADO PELO
COMPRADOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA TRAZ
VALOR

DESCONTO
POR LOTE
%

23

23

23

23

24,5

24,5

24,5

24,5

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
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reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e denlro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecuçâo dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento á empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado,

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
Fnota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/f aturas, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabííidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento.

7.3. O. Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceirps por intermédio da operação de "factoríng";

7.4vAs despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

- 7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
l enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
; gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

| 7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
] da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses

previstas rios incisos de l a XII, XVII e XVIII do art 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

; d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
i mercado;

| e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
i das;
;

S 9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
\o por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
; tivo da presente Ata.

, 9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

l 9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
t vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.i
\. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
• Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
r o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
! a condição contratual infringida.

; 10. DAS PENALIDADES

" 10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
; a juízo da Administração, à multa moratória de 1 % (um por cento) por dia
; de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o artí-
| go 86, da Lei n° 8666/93;

; 10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
' contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
j sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

• 10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
\, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
l administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:
i
r a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

; c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
' contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
- que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto â Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

{11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão â conta de dotaçãoorcamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições;

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes,

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
' as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
l quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
* 93.

j Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

! MIGUEL JOSÉ BRUNETTAi
! PREFEITO MUNICIPAL

• CECÍLIA PINTO DA SILVA EIRELI - ME

CNPJ-15.593.959/0001-55

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2017 DO PREGÃO PRESENCIAL 022/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nu 022/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente (papelaria), conforme solicitações
kdas secretarias municipais desta prefeitura. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE/MT, situada
ha Rua.A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo António do Leste -
MT, portador da Cédula de Identidade - Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o N°

326.034.369.53, doravante denominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, doravante denominada FORNECEDORA, ACORDAM
procederem, nos termos do Edital de Pregão Presencial n° 022/2017, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, aten-

dendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações,
e em conformidade com as disposições a seguir:

Fornecedora: CANTINHO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ n° 14.178.547/0001-96, se-
diada na Av. Jornalista Alves de Oliveira, n° 463, bairro Cidade Alta, CEP: 78.030-445 - Cuiabá/MT, neste ato representado pelo seu procurador Valmir

Rodrigues Pena, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 1113922-6 SJ/MT, CPF n° 827.469.071-00, residente e domiciliado na Rua 10, quadra
10, casa 02, Bairro Jardim da? Aroeiras, Cuiabá-MT.

CLÁUSULA l - DO OBJETO

A presente ATA tem por objeto o "registro de preços para Futura e Eventual Aquisição de Material de Expediente (papelaria), conforme soli-
citação das secretarias municipais de Administração e Planejamento, Saúde, Obras, Agricultura e Turismo, Desporto e Lazer, Gabinete do
Prefeito, Educação e Assistência Social desta Prefeitura Municipal de Santo António do Leste", conforme planilha constante no anexo l deste
Edital.

1.1 Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

CANTINHO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME
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9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte porcento), conforme determina o arti-

go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentaria, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo á presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. Ê vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-

; quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
; 93.

l Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

l MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Í PREFEITO MUNICIPAL

l DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA

j CNPJ-05.220.404/0001-04

j :-'-:•::• - - - - - - - - - ^- '•"-- :-..—•-w. ...__--•--., -.,-,--:..._ --

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

f ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 030/2017

; PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

j VALIDADE 12 (DOZE) MESES

í A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
i TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA Ll-
í NHÃ MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
I rã manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
í tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
i da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
Í Io presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
j NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
! CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
; MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
l Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
| dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
; - Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
, Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-

nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
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as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir;

Fornecedora: NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MAQUI-
NAS LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
n° 09.619.626/0001-55, sediada na Av. Ulisses Pompeu de Campos, n°
3000B, Bairro Jardim Panorama CEP: 78.140-215, Várzea Grande/MT,
neste ato representado pelo seu procurador Edegar Silva Pereira, brasilei-
ro, portador da Carteira de Identidade RG n° 21062196 SSP/MT, CPF n°
048.224.311-26, residente e domiciliado na Travessa da Independência ,
Ap 203, Bloco F, Condomínio Portal do Rio, Várzea Grande/MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA UNHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecíficações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para

quisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de

sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,

encontram-se indicados na tabela abaixo;

Í

NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS LTDA

LOTE

\

4

5

6

8

11

12

45

46

51

52

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

KOMATSU - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS
PEASADAS - COTADO PELO COMPRADOR
KOMATSU - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS
PEASADAS - SISTEMA TRAZ VALOR
NEW HOLLAND - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS - COTADO PELO COMPRADOR
NEW HOLLAND - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS - COTADO PELO SISTEMA TRAZ VA-
LOR
CATERPILLAR - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS - COTADA PELO COMPRADOR
CATERPILLAR - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS - COTADA PELO SISTEMA TRAZ VA-
LOR
CASE - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS PESA-
DAS - COTADA PELO SISTEMA TRAZ VALOR
CASE TRATOR DE PNEU - PEÇAS EM GERAL PARA
MAQUINAS PESADAS - COTADO PELO COMPRA-
DOR
CASE TRATOR DÊ PNEU - PEÇAS EM GERAL DE
MAQUINAS PESADAS - SISTEMA TRAZ VALOR
CATERPILLAR - PEÇAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - COTA-
DO PELO COMPRADOR
CATERPILLAR - PEÇAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA- SISTE-
MA TRAZ VALOR
CASE TRATOR DE PNEU - PEÇAS EM GERAL ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA MAQUINAS PESADAS -
COTADO PELO COMPRADOR
CASE TRATOR DE PNEU - PEÇAS EM GERAL ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA MAQUINAS PESADAS -
SISTEMA TRÁS VALOR

DESCONTO
POR LOTE
%

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância ás exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliara qualidade das peças fornecidas pelo contratado,

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
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7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e i rre ajusta vê is du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações:

Ia) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

,9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10..1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de ínexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
; da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
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quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO

DE MAQUINAS LTDA - ME

CNPJ-09.619.626/0001-55

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 034/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
Íra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: SARATH DE ALMEIDA E CHAVES MARTINS LTDA - ME,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 27.331.614/
pOOI-02, sediada na Rua Santo Angelo, n° 225, Bairro Canarana CEP: 78.
40-000, Canarana/MT, neste ato representado pelo seu sócio proprietário

Isac Sarath de Almeida, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG
n° 1033026-7 SJ/MT, CPF n° 627.666.191-00.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-

de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PU BUÇOS, através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

SARATH DE ALMEIDA E CHAVES MARTINS LTDA - ME

LOTE

39

40

71

72

79

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE - COTADO PECO COMPRADOR
VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE - SISTEMA TRAZ VALOR
MITSUBISHI - PECAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE - COTADO PELO COMPRADOR
MITSUBISHI - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE - SISTEMA TRAZ VALOR
VOLKSWAGEN - PECAS EM GERAL PRIMEIRA LI-
NHA DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES - COTADO
PELO COMPRADOR
VOLKSWAGEN - PECAS EM GERAL ORIGINAIS PRI-
MEIRA LINHA DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES -
SISTEMA TRAZ VALOR
MITSUBISHI - PEÇAS EM GERAL UNHA MEDIA E
LEVE ORIGINAIS TJE PRIMEIRA LINHA - COTADO
PELO COMPRADOR
MITSUBISHI - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE ORIGINAISDE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR

DESCONTO
POR LOTE

15,5

15,5

23,5

23,5

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou ã própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;
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I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-

ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO VIEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS

E SERVIÇOS-ME

CNPJ -27.232.930/0001-27

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 031/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA Ll-

}NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: RM COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES
EIRELI - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n°

22.104.298/0001-12, sediada na Rua Mário Motta, n° 210, sala 02, Cen-
tro CEP: 78.140-215, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo seu
procurador Miguel Pinto de Magalhães, brasileiro, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação CNH n° 00233080160 DETRAN/MT, CPF n° 840.360.
791-15.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISICÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da'
frota municipal, conforme Especificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

RM COMERCIO DE PEÇAS PNEUS E LUBRIFICANTES EIRELI

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

13

14

15

16

21

22

37

38

53

54

55

56

61

MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS -
COTADO PELO COMPRADOR

23,5

MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA CAMINHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS -
SISTEMA TRAZ VALOR

23,5

VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
CAMINHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO
PELO COMPRADOR

23,5

VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
CAMINHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR

23,5

IVECO - PEÇAS EM GERAL UNHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PE-
LO COMPRADOR

24

IVECO - PECAS EM GERAL UNHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR

24

IVECO - PE'
COTADO PI

:AS EM GERAL UNHA MEDIA E LEVE -
!LO COMPRADOR
;AS EM GERAL UNHA MEDIA E LEVE -
;AZ VALOR

IVECO - PEC
SISTEMA TF
MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL UNHA PE-
SADA ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕ-
ES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO
COMPRADOR
MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHO-
ES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VA-
_

VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONÍ-
BUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRA-
DOR __
VOLKSWAGEN - PECAS EM GERAL LINHA PESADA
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONÍ-
BUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
IVECO - PECAS EM GERAL LINHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONÍBUS E
MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR

23,5

23,5

24

24

24

24

24
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62

77

78

IVECO - PECAS EM GERAL LINHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHOESjDNIBUS E
MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOk
IVECO - PEÇAS EM GERAL ORIGINAIS DE PRIMEI-
RA LINHA DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES - COTA-
DO PELO COMPRADOR
IVECO - PEÇAS EM GERAL ORIGINAIS DE PRIMEI-
RA LINHA DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES - SISTE-
MA TRAZ VALOR

24

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância ás exigências das autorida-
,des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

} 7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
í tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
j as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado

após a rea p ré senta cã o das notas fiscais/faturas.

; 7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
; suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva

do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por
; meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
i ceiros por intermédio da operação de "factoring";

í 7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
l outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.
j
| 7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
i enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
í gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

Í 7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

! 8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

'• 8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
\e a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações: '

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-

necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-

dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

: 9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
; vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

\. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
: Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

: 10. DAS PENALIDADES

; 10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
í a juízo da Administração, á multa moratória de 1% (um por cento) por dia

l de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
| go 86, da Lei n° 8666/93;
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10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciêncíada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-

ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

RM COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS

E LUBRIFICANTES EIRELI - ME

CNPJ-22.104.298/0001-12

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 036/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ôníbus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA, ins-
I crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 05.220.404/

0001-04, sediada na Av. da FEB, n° 1479, Bairro Manga, CEP: 78.
115-805, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo Sr. Diogo Ro-
drigues de Campos, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n°
1463630-1 SSP/MT, CPF n° 937.475,601-30, residente e domiciliado na
Rua 10, quadra 51, lote 22, Bairro Ouro Verde, Várzea Grande-MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.
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AUTOMOTIVOS LTDA - ME

CNPJ-15.271.538/0001-08

4.1.0 preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 032/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
io presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a

a das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
de de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade

- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa

Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-

vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade

com as disposições a seguir:

Fornecedora: FABRICIO VIEIRA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
- ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 27.
232.930/0001-27, sediada na Rua Cavalcante, n° 3165, Bairro Água Ver-
melha CEP: 78.138-110, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo
Sr. Fabricio Vieira, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n°
11888792 SSP/MT, CPF n° 695.326.991-04.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISICÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA Ll-
ÍHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA UNHA, pa-
I manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-

resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-

de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de

sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

FABRÍCIO VIEIRA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS M E

LOTE

7

9

10

41

42

47

48

49

50

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CASE - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS PESA-
DAS - COTADA PELO COMPRADOR
RANDON - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS PE-
SADAS BOJADO PELO__COMPRADgR___
RANDON - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS PE-
SADAS - COTADO PELO SISTEMA TRAZ VALOR
KOMATSU - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS
PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - COTADO

DESCONTO
POR LOTE

18,5

_ _ _ _
KOMATSU - PECAS EM GERAL PARA MAQUINAS
PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR
CASE - PEÇAS EM GERAL PARA MAQUINAS PESA-
DAS ORIGINAL PRIMEIRA LÍNHA - COTADO PELO
COMPRADOR
CASE - PEÇAS EM GERAL PARA MAQUINAS PESA-
DAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - SISTEMA TRAZ
VALOR ______
RANDON - PECAS EM *GERAL~PÃRA MAQUINAS PE
SADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - COTADO PE-
LO COMPRADOR _ __ _
RANDON - PECAS EM GERAL PARÁ MAQUINAS PE
SADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR

18,5

18,5

18,5

18,5

18,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas: 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-

tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, â sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força

maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se á
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/f a t uras, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/f aturas.

.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno

I
íreito, nas seguintes situações:

) Quando o fornecedor/consignatária não cumpriras obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inídoneidade para licitar junto á Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSQRIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão á conta de dotaçãoorcamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 244 Assinado Digitalmente



12 de Junho de 2017 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - ANO XH | N° 2.748 "
-

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-

ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO VIEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS

E SERVIÇOS-ME

CNPJ-27.232.930/0001-27

22.104.298/0001-12, sediada na Rua Mário Motta, n° 210, sala 02, Cen-
tro CEP: 78.140-215, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo seu
procurador Miguel Pinto de Magalhães, brasileiro, portador da Carteira Na-
cional de Habilitação CNH n° 00233080160 DETRAN/MT, CPF n° 840.360.
791-15.

1.DOOBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1.0 preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 031/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-

(
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: RM COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS E LUBRIFICANTES
EIRELI - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n°

RM COMERCIO DE PEÇAS PNEUS E LUBRIFICANTES EIRELI

LOTE

13

14

15

16

21

22

37

38

53

54

55

56

61

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA CAMINHÕES. ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS -
COTADO PELO COMPRADOR
MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA CAMINHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS -
SISTEMA TRAZ VALOR
VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
CAMINHOES.ONIBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO
PELO COMPRADOR
VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
CAMINHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
IVÊCO - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PE-
LO COMPRADOR
IVECO - PEÇAS EM GERAL UNHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
IVECO - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE -
COTADO PELO COMPRADOR
IVECO - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE -
SISTEMA TRAZ VALOR
MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕ-
ES, ONÍBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO
COMPRADOR
MERCEDES BENS - PEÇAS EM GERAL LINHA PE-
SADA ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHO-
ESJDNIBUS E MICRO-ONIBUS -SISTEMA TRAZ VA-
LOk
VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHOES^ONI-
BUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRA-
DOR
VOLKSWAGEN - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONÍ-
BUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
IVECO - PEÇAS EM GERAL UNHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONÍBUS E
MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR

DESCONTO
POR LOTE
%

23,5

23,5

23,5

23,5

24

24

23,5

23,5

24

24

24

24

24
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10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1 % (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
eja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

J1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

rl.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-

minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAM E N TÁ RI OS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-

ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGAOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste- MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PODIUM COMERCIO E ATACADISTA

DE AUTO PEÇAS LTDA - ME

CNPJ-19.822.233/0001-06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

j ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 033/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e correíiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camioneta, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, siluada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António de Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.G66/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: NORTAO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ n° 15.271.538/0001-08, sediada na Av. Júlio José de Campos, n°
7160, Bairro Jardim dos Estados CEP". 78.158-207, Várzea Grande/MT,
neste ato representada pela Sra° Ariely Martins de Vasconcelos, brasilei-
ra, portadora da Carteira de Identidade RG n° 15362558 SSP/MT, CPF
n° 035.874.081-90, residente e domiciliada na Av. Mário Andreazza, 1900,
Bairro Petrópolis, Várzea Grande-MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
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resleves, utilitários, camioneíe, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORÍA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
ncontram-se indicados na tabela abaixo:

NORTÃO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

LOTE

23

24

29

30

33

34

35

36

63

64

69

70

73

74

75

76
-

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CA-
MINHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO
PELO COMPRADOR
RENAULT- PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CA-
MINHÕES, ONTBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
CHEVROLET - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E
LEVE - COTADO PELO COMPRADOR
CHEVROLET - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E
LEVE - SISTEMA TRAZ VALOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE - COTADO PELO COMPRADOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE - SISTEMA TRAZ VALOR
PEUGEOT - PECAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE - COTADO PELO COMPRADOR
PEUGEOT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE - SISTEMA TRAZ VALOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ONIBUS
E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHOES^ONIBUS
E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
CHEVROLET - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - COTADO
PELO COMPRADOR
CHEVROLET - PECAS EM GERAL LINHA MEDIA E
LEVE ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - COTADO PE-
LO COMPRADOR
RENAULT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR
PEUGEOT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - COTADO PE-
LO COMPRADOR
PEUGEOT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LE-
VE ORIGINAIS DE PRJMEIRA LINHA - SISTEMA
TRAZ VALOR

DESCONTO
POR LOTE
%

23,5

23,5

23,5

23,5

15,5

15,5

23,5

23,5

24,5

24,5

23,5

23,5

23,5

23,5

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-

reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da quo será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão do fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eleírônica, que- deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagnmenlo isontará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades c obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deicsponsabilidade do Contratado.
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7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualizacão monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumpriras obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecucão total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

*<) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

Cercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-

das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente

condição contratual infringida.

"10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecucão total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecucão total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e. se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento ciosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciacía intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma luyalinente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

U. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçnofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços c dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes olegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquesíões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, ns partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

NORTAO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
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sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-

tal;

6.2. Efeíuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eletrônica. que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/f aturas, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com

àas informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
"após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva

do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de líquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária,

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado,

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
"direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-

das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1 % (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1, As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-

ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÀOPRESENCÍAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-

ja.

por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
ras) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-

quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/

93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

SARATH DE ALMEIDA E CHAVES MARTINS LTDA - ME

CNPJ-27.331.614/0001-02

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 029/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA Ll-

VNHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-

tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCfADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: CECÍLIA PINTO DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 15.593.959/0001-55, sedia-
da na Av. Júlio Domingos de Campos, n° 3231, Bairro Marajoara CEP: 78.
138-095, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo seu procurador

Willian Ferreira Dias, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade
RGn° 18134610 SSP/MT, CPF n° 018.087.711-92, residente e domicilia-
do na Av. Júlio Domingos de Campos, n° 3231, Bairro Marajoara CEP: 78.
138-095, Várzea Grande/MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA UNHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. Apresente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

CECÍLIA PINTO DA SILVA EIRELI ME

LOTE

19

20

25

26

57

58

59

60

65

66

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

AGRALE - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PE-
LO COMPRADOR
AGRALE - PECAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E LEVE -
COTADO PELO COMPRADOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE -
SISTEMA TRAZ VALOR
FORD - PECAS EM GERAL UNHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS E
MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORIGI-
NAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHOESjDNIBUS E
MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOk
AGRALE - PECAS EM GERAL LINHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA LINHA CAMINHÕES, ÔNIBUS
E MICRO-ONIBUS - COTADO PELO COMPRADOR
AGRALE - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA ORI-
GINAIS DE PRIMEIRA UNHA CAMINHOES.ONIBUS
E MICRO-ONIBUS - SISTEMA TRAZ VALOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - COTADO PELO
COMPRADOR
FIAT - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA TRAZ
VALOR

DESCONTO
POR LOTE
%

23

23

23

23

24,5

24,5

24,5

24,5

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
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confere o artigo 82, inciso II, letra "a" da Lei Orgânica do Município e em
conformidade com o que dispõe no artigo 14, § 1°, inciso II, artigo 20 e 21,
§ 1°, inciso II da Lei n° 1.027/GP/2009, e Lei n° 1054/GP/2011.

RESOLVE:

Enquadrar os Servidores Efetivos constantes nos quadros abaixo, a partir
de 02 de Junho de 2017.

Progressão Horizontal ou Vertical (Classe ou Referência)

Nome

Benedito Aquino Rodri-
quês
Ivanice Mariana de Amo-
rim

Cargo

Guarda de Segurança

Auxiliar de Enferma-
gem

Tabela

05

04

Classe

C

C

Referência

01

02

Progressão Automática Vertical (Referência)

Nome

Antonilza de Almeida Barbosa
Cargo
Recepcionista

Tabela
05

Classe
£

Referência
02

sgistra-se, Publica-se, Cumpra-se.

PEREIRA DE CASTRO FILHO
Prefeito Municipal

Paço Municipal "Marechal Rondon", Santo António de Leverger-MT, 02 de
Junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 238/2017.

DE: 04 DE JUNHO DE 2017.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA SERVIDORA NILCE PEBA-
MO SEREDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE para a servidora pública
contratada NILCE PEBAMO SEREDI no período de 180 (cento e oitenta)
dias a partir desta data conforme Atestado Médico.

Art. 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento, que tome as providências necessárias para a execução desta por-

Jaria.

\rt. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 04 DE JUNHO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 035/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: PODIUM COMERCIO E ATACADISTA DE AUTO PEÇAS
LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n°
19.822.233/0001-06, sediada na Av. Fernando Correia da Costa, n° 542,
sala 17, Ed. Vitória Regia, Bairro Poção CEP: 78.015-600, Cuiabá/MT,
neste ato representado pela Sra° Thalita Francielly Brito Ávila da Silva,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG n° 18213669 SSP/MT,

CPFn° 018.087.911-18, residente e domiciliada na Rua 06, quadra 05, ca-
sa 577. Bairro Osmar Cabral, Cuiabá-MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conforme Especifica coes e condições constantes no Edital
de Pregão n° 025/2017 e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações específicas para
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-
de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

PODIUM COMERCIO E ATACADISTA DE AUTOPEÇAS LTDA. -

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO
DESCONTO
POR LOTE
%
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17

18

27

28

67

68

FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONIBUS E MICRO-ONIBUS - COTADO PE-
LO COMPRADOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA PESADA CAMI-
NHÕES, ONJBUS E MICRO-ONIBUS - SISTEMA
TRAZ VALOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE -
COTADO PELO COMPRADOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA MÉDIA E LEVE -
SISTEMA TRAZ VALOR
FORD - PECAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGINAISTJE PRIMEIRA LINHA - COTADO PELO
COMPRADOR
FORD - PEÇAS EM GERAL LINHA MEDIA E LEVE
ORIGíNAISTJE PRIMEIRA LINHA - SISTEMA TRAZ
VALOR

23,5

23,5

23,5

23,5

23,5

23,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no

edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-

tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
9ções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da

ímpresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à

tdependentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

8. Indenizar terceiros e/ou á própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância ás exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

j 7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
j nota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Í Obras.

l. 7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição

| do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
•• onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
:•
j 7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
Í tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
l as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado

após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento.

7.3. O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
das;

j 9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-
ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-
go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública,
.enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
peja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

"penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
"cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as parles firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
l
j PREFEITO MUNICIPAL

l PODIUM COMERCIO E ATACADISTA

j DE AUTO PEÇAS LTDA-ME

l CNPJ-19.822,233/0001-06

! •
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2017 DO PREGÃO

PRESENCIAL 025/2017

j ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 033/2017

I PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

j VALIDADE 12 (DOZE) MESES

l A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
j TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA Ll-
I NHÃ MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
j rã manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
\s leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
j da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
; Io presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
í NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
í CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
Í MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a

Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços
unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
as Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

Fornecedora: NORTAO COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ n° 15.271.538/0001-08, sediada na Av. Júlio José de Campos, n°
7160, Bairro Jardim dos Estados CEP: 78.158-207, Várzea Grande/MT,
neste ato representada pela Sra° Ariely Martins de Vasconcelos, brasilei-
ra, portadora da Carteira de Identidade RG n° 15362558 SSP/MT, CPF
n° 035.874.081-90, residente e domiciliada na Av. Mário Andreazza, 1900,
Bairro Petrópolis, Várzea Grande-MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISICÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
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10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a
contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo

>de 05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,
o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se (ratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMaíeriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão à conta de dotaçãoorçamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e
as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

RM COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS

E LUBRIFICANTES EIRELI - ME

CNPJ-22.104.298/0001-12

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 036/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA UNHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automo-
tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-

s dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
\ Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
' Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-

nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços

l unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
; vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
\s Leis n°. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade

com as disposições a seguir:

Fornecedora: DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n° 05.220.404/
0001-04, sediada na Av. da FEB, n° 1479, Bairro Manga, CEP: 78.
115-805, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo Sr. Diogo Ro-
drigues de Campos, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n°
1463630-1 SSP/MT, CPF n° 937.475.601-30, residente e domiciliado na
Rua 10, quadra 51, lote 22, Bairro Ouro Verde, Várzea Grande-MT.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretiva dos veículos operacionais automoto-
resleves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da
frota municipal, conformeEspecificações e condições constantes no Edital
de Pregão n" 025/2017 e seus anexos.
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1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendoocorrer licitações especificas para
aquisição do(s) objeíos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualda-

de de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de

sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,através SUPERVISÃO DE LI-
CITAÇÕES E COMPRAS, no seu aspecto operacional, com apoio da AS-
SESSORIA JURÍDICA, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIO LTDA

LOTE

43

44

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

NEW HOLLAND - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - COTA-
DO PELO COMPRADOR
NEW HOLLAND - PECAS EM GERAL PARA MAQUI-
NAS PESADAS ORIGINAL PRIMEIRA LINHA - SISTE-
MA TRAZ VALOR

DESCONTO
POR LOTE
%

18,5

18,5

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Executar a entrega dos produtos dentro dos padrões estabelecidos no
edital e termo de referência,

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumpri-
mento das condições estabelecidas; 5.2 Reparar, corrigir, remover, subs-
tituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e ris-
co,num prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incor-
reções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do empenho;

5.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao de-
tentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto des-
te edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.5. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorri-
da no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para rece-
bimento de correspondência;

5.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no tra-
balho, além das leis trabalhistas, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;

5.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à
independentemente da que será exercida por esta PREFEITURA;

5.8. Indenizar terceiros e/ou à própria PREFEITURA mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuí-
zos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fie! observância às exigências das autorida-
des competentes e às disposições legais vigentes;

5.9. Cumprir com o prazo de entrega e especificações definidas na pro-
posta e no edital;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclare-
cimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edi-
tal;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo es-
tabelecidos neste Edital;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregulari-
dade constatada durante o recebimento dos materiais;

6.4 Examinar e avaliar a qualidade das peças fornecidas pelo contratado.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal eletrônica, que deverá seratestada pela Secretaria Municipal de
Obras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do objeto licitado, o número enome do banco, agência e número da conta
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/f aturas, es-
tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento. ,

} 7.3. O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bemcomo, os que forem negociados com ter-
ceiros por intermédio da operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
( outras praças serão deresponsabilidade do Contratado.

j 7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro,
enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis du-
rante a vigência do contrato.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constan-
tes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empe-
nho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica-
das;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da presente Ata.
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9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do For-
necedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publica-

ção.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste

caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar
o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente

a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o arti-

go 86, da Lei n° 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a

>contratada possuir com PREFEITURA e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos mate-
riais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até

20% (vinte por cento) sobre o valor total da ATA;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo
05 (cinco) dias úteis contados daintimação por parte da PREFEITURA,

' respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficientes, o valor que so-
bejar será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada
da Ordem de Fornecimento dosMateriais, o valor da multa não recolhida
será encaminhado para execução pela ASSESSORIA JURÍDICA; 10.4. Do
ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da ciênciada intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-
ções administrativas previstas noitem 10.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de pro-

cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇA M E N TÁ RI OS

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente
Ata, correrão á conta de doíaçãoorcamentária, indicada no momento opor-
tuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termoaditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de PREGÃOPRESENCIAL N° 025/2017, seus anexos e

as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regis-
tro para qualquer operaçãofinanceira, sem prévia e expressa autorização
da PREFEITURA.

14. FISCALIZAÇÃO

14.1 Ficará a cargo fiscal de contrato, o acompanhamento e fiscalização
da ata de registro de preços e dos contratos decorrentes.

15. DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT co-
mo competente para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente con-

I trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
\, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
í já.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via ar-
quivada na sede da Prefeitura, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/
93.

Santo António do Leste - MT, 01 de Junho de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

DIMAQ CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA

CNPJ -05.220.404/0001-04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2017 DO PREGÃO
PRESENCIAL 025/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 030/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LI-
NHA MECÂNICA, GENUÍNA E/OU ORIGINAL DE PRIMEIRA LINHA, pa-
ra manutenção preventiva e corretíva dos veículos operacionais automo-

tores leves, utilitários, camionete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
da frota municipal, conforme solicitações das Secretarias Municipais. Pe-
lo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓ-
NIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no
CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a
Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta ci-
dade de Santo António do Leste - MT, portador da Cédula de Identidade
- Registro Geral N° 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda sob o N° 326.034.369.53, doravante de-
nominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo relacionada, dora-
vante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos
do Edital de Pregão Presencial n° 024/2017, com seus respectivos preços

unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições pre-
vistas no Edital e as constantes desta Ata de Pregão Presencial, conforme
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